
PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 106, DE 17 DE MAIO DE 2013. 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

contratar, em caráter temporário de excepcional 

interesse público, 02 (dois) operadores de 

máquinas, para prestarem serviços junto a 

Secretaria de Agricultura do Município e dá 

outras providências.”  

SERGIO MUNHOZ, Prefeito Municipal de Eldorado do Sul, Estado do 

Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das 

atribuições legais que me confere a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a 

seguinte: 

L E I 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, em 

caráter temporário de excepcional interesse público, 02 (dois) operadores de máquinas, 

para prestarem serviços junto a Secretaria de Agricultura. 

§ 1º A contratação destes profissionais terá o prazo de até 06 (seis) 

meses, podendo ser prorrogado por igual período. 

§ 2º A seleção dos candidatos para o cargo será de responsabilidade das 

Secretarias de Administração e de Agricultura do Município, no qual deverá ser 

observado os requisitos legais exigidos nas Leis Municipais nº 1.108/99, 2.595/07 e 

3.366/10, devendo, ainda, quando da seleção dos candidatos ser efetuada prova prática 

com o devido acompanhamento da Comissão de Fiscalização de Concurso Público. 

§ 3º A carga horária dos contratados e a remuneração mensal 

corresponderão ao fixado no quadro permanente dos servidores municipais para a 

função. 

 § 4º Em caso de rescisão, poderá ser firmado novo contrato pelo período 

remanescente. 

 Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da 

seguinte dotação orçamentária: Órgão: 14 – Secretaria de Agricultura; Unidade: 01 – 

Secretaria de Agricultura; Função: 04 - Administração; Subfunção: 122 – 

Administração-Geral; Programa: 0002 – Gestão Administrativa do Executivo; 

Projeto/Atividade: 2098 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura; 

Elemento: 3.3.1.9.0.04.00.00.00 – Contratação por tempo determinado; Recurso: 0001 – 

Livre. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

                                    Eldorado do Sul, 17 de maio de 2013. 

  

                      SÉRGIO MUNHOZ 

                                                                                    Prefeito Municipal             
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

Fabiana da Silva Kraschefski  

Secretária de Administração                                Publicada em ___/___/___ 

 



  

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara de Vereadores, para 

apreciação dos nobres Edis, o Projeto de Lei nº 106, de 17 de maio de 2013, que 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar, em caráter temporário de 

excepcional interesse público, 02 (dois) operadores de máquinas, para prestarem 

serviços junto a Secretaria de Saúde do Município.¨ 

O presente Projeto de Lei se faz imprescindível em razão da necessidade 

de contratar os referidos profissionais para viabilizar o bom andamento das atividades 

do Setor Agropecuário deste Município, em especial a agricultura familiar onde se 

desenvolve diversos programas de fundamental importância, tais como: 

a) Programa Troca-Troca de horas máquinas agrícolas por produtos 

hortifrutigranjeiros ou arroz, que está regulado pela Lei Municipal nº 3.680/2012. Neste 

programa a Secretaria de Agricultura disponibiliza seus equipamentos e o produtor paga 

com os produtos mencionados, no qual são repassados a pessoas em vulnerabilidade 

social que se encontram devidamente cadastradas na Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Trabalho; 

b) Programa de Aquisição de Produtos para a Merenda Escolar instituído 

pelo Município em atendimento a Lei Federal nº 11.947/09, que dispõe sobre o 

atendimento da alimentação escolar, no qual define que no mínimo de 30% da merenda 

escolar deve ser adquirida da agricultura familiar; 

c) Programa Municipal de Aquicultura Familiar que prevê a 

construção/reforma de 45 açudes/ano, aumentando a produção de pescado de 20 

toneladas/ano para 180 toneladas/ano no prazo de quatro anos, o que incrementará 

aproximadamente em R$ 1.400.000,00 à renda do Município, beneficiado diretamente 

cerca de 180 famílias de pequenos agricultores integrados ao conceito de agricultura 

familiar. 

Destaca-se, ainda, que não há no quadro funcional do Poder Executivo 

Municipal servidores para exercer a referida função, visto que no último concurso 

público não houve candidatos aprovados para o referido cargo. 

A Administração Municipal esta providenciando a contratação de 

empresa para realização de concurso público, no qual incluirá a seleção de candidatos, 

entre outros, para o cargo em questão, no qual, caso haja aprovado, os contratos 

temporários efetuados por  intermédio deste projeto serão imediatamente rescindidos. 

Por fim, cabe destaca-se que o presente projeto de lei foi elaborado com 

base nos arts. 196, 197, inciso III, 198 e 199, todos da Lei Municipal nº 1.108, de 28 de 

julho de 1.999, e a contratação dos profissionais será efetivada nos termos da Lei 

Municipal nº 3.366/10. 



Sendo assim e contando com a Vossa costumeira atenção, aguardamos 

manifestação dessa Egrégia Câmara Legislativa, com relação a este projeto de lei, 

enviando também nossas cordiais saudações. 

 

                     Atenciosamente, 

 

               SÉRGIO MUNHOZ 

                                                                            Prefeito Municipal   


